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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São João da Boa Vista
FORO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
VARA CRIMINAL
Avenida Doutor Octávio da Silva Bastos, 2150, Jardim Nova São João - 
CEP 13874-149, Fone: (19) 3366-2583, São João da Boa Vista-SP - E-
mail: saojoao1cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

MARIA HELENA VICTORINO DA SILVA GASPARINI, Coordenador do Cartório da Vara 
Criminal do Foro de São João da Boa Vista, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0007834-19.2011.8.26.0568 - Ordem 
nº 2011/000902 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Furto (art. 155), em 
que figura como Réu FÁBIO TOMAS VENANCIO, Brasileiro, Solteiro, Ajudante Geral 
(GASPAR E GASPAR), RG 458352743, CPF 389.760.768-93, pai Sinecio Venancio, mãe 
Cleonice Tomaz dos Santos Venancio, Nascido/Nascida 19/04/1989, de cor Branco, natural de 
Belo Horizonte - MG, com endereço à Rua Carlos Paduaneli, 100, Aguas da Prata - SP, verificou 
constar o seguinte:
Data da Distribuição: 21/10/2011
Documento de Origem: IP, BO nº: 19/2011 - Delegacia de Polícia de Águas da Prata, 139/2011 

- Delegacia de Polícia de Águas da Prata

Histórico da Parte Fábio Tomas Venancio
14/06/2011 - Data do Fato - Consta do incluso inquérito policial que em 14 de junho de 2011, 
horário não determinado, na Rua Ernesto Rabelo de Andrade, nº 254, Bairro Fonte Platina, 
na cidade de Águas da Prata, nesta comarca; 
14/09/2012 - Oferecida a Denúncia - Art. 155 § 4º, IV do(a) CP 
13/11/2012 - Recebida a Denúncia - Art. 155 § 4º, IV do(a) CP 
18/02/2015 - Sentença Condenatória - Art. 155 § 4º, IV do(a) CP; Reclusão: oito meses; 
Regime: Aberto; Multa de 3 dias. Valor da multa R$ 54,50 e Substituída por Multa de 10 
dias. Valor da multa R$ 181,67; 
02/03/2015 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença Condenatória 
02/03/2015 - Trânsito em Julgado para a Acusação - Sentença Condenatória 
18/05/2015 - Recurso Interposto - Pela defesa 
13/06/2017 - Acórdão - Extinção da Punibilidade - Art. 107 "caput", IV c/c Art. 114, I e Art. 
110 § 1º todos do(a) CPSituação: Réu primário; 
21/06/2017 - Publicação de Acórdão 
06/07/2017 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Acórdão - Extinção da Punibilidade 
27/07/2017 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Acórdão - Extinção da 
Punibilidade 
03/10/2023 - Baixa da Parte 

Situação Processual:
Definitivo - 04/12/2017 16:41:37 - em 04.12.2017 - CAIXA> 774 
Arquivo Geral - Devolução de Feitos Não Reativados - 02/10/2018 17:15:50 - PACOTE 
1190/2018 

NADA MAIS

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

. O referido é verdade e dá fé. São João da Boa Vista, 06 de março de 2026.




